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ADITIVO Nº 1 AO TERMO DE DOAÇÃO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – 
PETROBRAS E INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL E 
CULTURAL DA VILA DOS PESCADORES, PARA 
DOAÇÃO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E AUXÍLIO 
PARA AQUISIÇÃO DE GLP COM INCLUSÃO DE 
VALOR PARA APOIO LOGÍSTICO. 

 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS, sociedade de economia mista, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o 
nº 33.000.167/0001- 01, com sede na Avenida República do Chile nº 65, Rio de 
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, neste ato representada pela Gerente Executiva 
de Responsabilidade Social, Rafaela Guedes Monteiro, doravante denominada 
PETROBRAS, e INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL E CULTURAL DA VILA DOS 
PESCADORES, com sede na Rua Amaral Neto, nº 241, CEP 11.531-070, Vila dos 
Pescadores, Cubatão, São Paulo, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o nº 29.516.856/0001-04, neste ato representada por Marly 
Vicente da Silva, Presidenta, doravante denominada DONATÁRIA e coletivamente 
denominadas PARTES, resolvem aditar o Termo de Doação de Auxílio 
Alimentação e Auxílio para aquisição de GLP, firmado em 24/04/2022, de acordo 
com as cláusulas e as condições abaixo. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – CONSIDERANDOS 
 

 
1.1. Que em 24/04/2022 as PARTES firmaram o Termo para a Doação da quantia líquida de 

R$ 967.300,00 (novencentos e sessenta e sete mil e trezentos reais), tendo por finalidade o uso 
dos valores arrecadados com a presente doação para aquisição e distribuição de (i) cestas 
básicas ou vouchers/cartão de alimentação, em que as cestas básicas podem ser 
compostas com itens de alimentação e higiene e (ii) vouchers/cartões, que serão utilizados 
no auxílio para aquisição de GLP para famílias em situação de vulnerabilidade, conforme 
listadas no ofício da DONATÁRIA (Anexo I), obedecendo aos critérios de escolha do 
público-alvo destacados no referido termo de doação. 

 

1.2. Que no decorrer da execução do termo as PARTES acordaram a inclusão de valor 
adicional ao termo de doação referente aos custos logísticos e administrativos conforme 
limite estabelecido pela PETROBRAS, não alocada inicialmente no termo e reconhecido 
como aplicável pelas partes, pois à época da assinatura não foi alocado o valor limite para 
estes custos. 
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1.3. .Que através do ofício nº 04/2022, de 23/06/2022, o INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL E 
CULTURAL DA VILA DOS PESCADORES, solicitou o aporte adicional de R$ 9.500,00 
(nove mil e quinhentos reais), referente ao complemento dos custos 
logísticos/administrativos aplicável ao valor da doação efetivada incialmente no termo de 
doação, sendo mantidas as quantias originalmente destinadas às doações. 

 
1.4. As PARTES têm interesse na presente alteração, sendo mantidas as condições originais 

do termo de doação. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
 
 
2.1. O presente Aditivo tem por objeto: 

 
a) A alteração do item 1.1, substituindo a redação do referido item conforme descrito no item 

1.2, 1.3 e 1.4 deste aditivo, bem como a inclusão do ANEXO IX. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 
3.1. O item 1.1. da cláusula I – OBJETO DA DOAÇÃO passa a ter a seguinte redação: 
 

O objeto do presente TERMO DE DOAÇÃO é a doação, pela PETROBRAS para a 
DONATÁRIA, da quantia líquida de R$ 976.800,00 (novecentos e setenta e seis mil e 
oitocentos reais), de acordo com os Ofícios nº 001/2022 (ANEXO I) e nº 004/2022 (ANEXO 
IX). 
 

3.2. - A cláusula X – ANEXOS passa a ter a seguinte redação: 
 

Anexo I – Ofício da Donatária 

Anexo II – Cronograma de Desembolso  

Anexo III – Cronograma de Atividades 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Recebimento de Doação 

Anexo V – MODELO - Relatório de Prestação de Contas da Doação  

Anexo VI – Manual de Prestação de Contas 

Anexo VII – Declaração de Instituição Parceira 

Anexo VIII – Declaração do Gestor Municipal 

Anexo IX – Ofício da Donatária 004/2022 

 
3.3. O termo de doação passa a ter o anexo IX - Ofício da Donatária de 23/06/2022, conforme 

anexo referido neste aditivo. 
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CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA 
 
4.1.  O presente Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – RATIFICAÇÃO 
 
5.1.  As PARTES ratificam todas as demais cláusulas e condições do TERMO DE DOAÇÃO 

DE  CARTÃO ALIMENTAÇÃO ENTRE PETROLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS 
E O INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL E CULTURAL DA VILA DOS PESCADORES, que 
não foram expressamente alteradas pelo presente Aditivo. 

 
 
Assim, firmes e ajustadas, as PARTES firmam o presente Aditivo em igual forma e teor. 
 

 
Rio de Janeiro, na data de sua assinatura digital. 

 
 

 
 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS 
Rafaela Guedes Monteiro  
Gerente Executiva de Responsabilidade Social 
 
 
 
INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL E CULTURAL DA VILA DOS PESCADORES  

Marly Vicente da Silva  

Presidenta 

 

TESTEMUNHAS: 

Alisse Araujo Ribeiro  Lucas Martins D’Oliveira 

INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL E CULTURAL DA VILA DOS 

PESCADORES  

 PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRAS 

 

Rafaela Guedes Monteiro (3 de Outubro de 2022 08:33 ADT)
Rafaela Guedes Monteiro

Alisse Araújo Ribeiro (3 de Outubro de 2022 20:20 ADT)

Lucas Martins D'Oliveira (4 de Outubro de 2022 10:11 ADT)
Lucas Martins D'Oliveira
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ANEXO IX 



INSTITUTO SÓCIO AMBIENTAL E CULTURAL DA VILA DOS PESCADORES - ISAC 
CNPJ 29.516.856/0001-04  

Rua Amaral Neto nº 241, Vila dos Pescadores, Cubatão/SP, CEP: 11.531-070 
isac.cubatao@gmail.com 

(13) 99109-0650 (Marly) 

 

 Ofício nº 04/2022  
 

Cubatão, 23 de junho de 2022. 
 
 
À Gerência Executiva de Responsabilidade Social  
Referente a Solicitação de alteração do valor utilizado com logística e 
administração no projeto de doação de cestas básicas/cartões alimentação e GLP   
 
 

Eu, Marly Vicente da Silva, portadora do RG nº 20.732.684-x e do CPF nº 
041.499.848-08, presidenta do Instituto Sócio Ambiental e Cultura da Vila dos 
Pescadores ISAC, inscrito no CNPJ n° 29.516.856/0001-04, com sede a Rua Amaral 
Neto nº 241, Vila dos Pescadores, Cubatão/SP, CEP. 11521-070, vem através deste 
esclarecer que no dia 13/04/2022, conforme ofício 01/2022 (abaixo) enviado a Petrobrás, 
aderimos a parceria para distribuição de GLP e Cestas básicas para a população em 
vulnerabilidade da Vila dos Pescadores, tendo como valores estipulados para a compra 
de GLP (R$ 408.000,00), Cestas básicas (R$ 480.000,00) e custos logísticos e 
administrativos (R$ 79.300,00), totalizando R$ 967.300,00. 

No entanto gostaríamos de solicitar o repasse da diferença dos 10% dos custos 
administrativos e logísticos, no valor de R$ 9.500,00, totalizando assim R$ 88.800,00, 
representando os 10% dos custos com Cestas Básicas e GLP. Sendo aceito os valores 
ficariam da seguinte forma:   
 
Tabela 2. Gastos com aquisição de cestas básicas/cartões alimentação e GLP  

TOTAL DE 
FAMÍLIAS  

GASTOS DE 
AQUISIÇÃO 

DE 
CESTAS 

BÁSICAS/ 
CARTÕES 

ALIMENTAÇÃO 
[4 entregas] 

GASTOS DE  
AQUISIÇÃO  

DO GLP  
[4 entregas]  

CUSTOS 
LOGÍSTICOS E  

ADMINISTRATIVOS  
[até 10%]  

VALOR DO  
TERMO DE  

DOAÇÃO   
 [4 entregas]  

1000  R$ 480.000,00  R$ 408.000,00  R$ 88.800,00  R$ 976.800,00  

 
 Desta forma os custos passariam de R$ 79.300,00 para R$ 88.800,00, gerando 
uma diferença a receber de R$ 9.500,00, totalizando assim os 10%. Podendo ser 
visualizados na tabela 3, a qual segue atualizado com as novas distribuições, que foram 
necessárias para cumprimento das obrigações: 
 
Tabela 3. Previsão de Destinação dos Custos Logísticos e Administrativos.  
Especificar a previsão do uso do recurso solicitado para os custos logísticos e 
administrativos.   
   

1. Custos Logísticos e  

Administrativos  

  

1.1 Coordenadora da ação  R$ 12.000,00  
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1.2 Assistente de coordenação (2)  R$ 12.000,00  

1.3 Auxiliares gerais (3)  R$ 15.300,00  

1.4 Fotógrafo  R$ 1.500,00  

1.5 Custos bancários  R$ 1.500,00  

1.6 Custo de recepção  R$ 2.500,00  

1.7 Custos Administrativos R$ 41.000,00 

1.8 Contabilidade R$ 3.000,00 

Valor Total  R$ 88.800,00  

 
Ofício nº 01/2022  
 

Cubatão, 13 de abril de 2022.  
  
À Gerência Executiva de Responsabilidade Social  
Assunto: Atuação na ação de doação de cestas básicas/cartões alimentação e GLP   
  

Considerando a iniciativa da Petrobras para atuar em parceria na distribuição de GLP e 
cestas básicas/cartões alimentação para famílias em situação de vulnerabilidade social 
em territórios de atuação da instituição, afirmamos que temos capacidade institucional e 
operacional para aceitarmos o convite.  
O Instituto Socioambiental e Cultural da Vila dos Pescadores, situada no endereço 
Amaral Neto n°241, inscrita no CNPJ 29.516.856/0001-04, é uma ONG que atua em São 
Paulo/Cubatão/Vila dos Pescadores desde 2015, sendo responsável pelo projeto 
Pescadores de Histórias, selecionado na Seleção Pública 2021 do Programa Petrobras 
Socioambiental.  
O ISAC VP desenvolve atividades sócio ambientais tendo como foco o pescador 
artesanal, criada em 2015 do movimento de bairro, para a conscientização e proteção 
do trabalho dos pescadores artesanais, o ISAC tornou-se um instituto para o 
desenvolvimento de trabalhos voltados à educação ambiental e ao fortalecimento da  
pesca artesanal como modelo de subsistência, valorizando suas raízes e sua cultura. 
Atuamos participando de ações de conscientização, mobilização e de proteção às 
questões ambientais, dentre elas o Movimento contra a Cava Subaquática em Cubatão. 
Realizamos palestras, reuniões, festividades e atividades para os mais diversos públicos 
de nosso bairro, também ajudando e fortalecendo outras comunidades do município.  
A pandemia agravou o contexto de vulnerabilidade social no Brasil, fazendo com que 
famílias tivessem dificuldades no acesso à insumos essenciais, como itens da cesta 
básica e GLP (gás de cozinha). Essas famílias têm feito uso de fontes de energia 
inadequadas para cocção, ficando expostas a riscos para a saúde e segurança e 
comprometendo o seu bem-estar. Nos territórios de atuação da instituição o contexto é 
de conscientização das necessidades de seguir os protocolos de segurança, incluindo a 
capacitação de auxiliar as pessoas a utilizarem o meio digital para se comunicar, mesmo 
assim enfrentamos muitos desafios, da fome, da falta de produtos de higiene, fazendo 
com que o nosso maior desafio fosse adquirir cestas e produtos de proteção para 
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distribuir na comunidade, visto que o ISAC é um ponto onde a comunidade recorrer para 
pedir ajuda e apoio.   
O Termo de Doação tem o objetivo de atender famílias em situação de vulnerabilidade 
social com a entrega de 4 cestas básicas e/ou cartões alimentação (R$ 120) e 4 botijões 
de GLP de 13kg e/ou voucher (até R$ 102).  
Para fins de realização desta ação temos a seguinte previsão de famílias a serem 
atendidas e gastos:  
 
Tabela 1. Quantitativo de famílias a serem atendidas  

Estado  Município  Comunidade/  

Bairro  

Número de 
famílias  

atendidas com  
Cestas  

Básicas/Cartões 
Alimentação  

Número de 
famílias  

atendidas com  
GLP  

SP  Cubatão  Vila dos Pescadores  1000  1000  

  

Tabela 2. Gastos com aquisição de cestas básicas/cartões alimentação e GLP  

TOTAL DE 
FAMÍLIAS  

GASTOS DE 
AQUISIÇÃO 

DE 
CESTAS 

BÁSICAS/ 
CARTÕES 

ALIMENTAÇÃO 
[4 entregas] 

GASTOS DE  
AQUISIÇÃO  

DO GLP  
[4 entregas]  

CUSTOS 
LOGÍSTICOS E  

ADMINISTRATIVOS  
[até 10%]  

VALOR DO 
TERMO DE 
DOAÇÃO 

[4 entregas] 

1000  R$ 480.000,00  R$ 408.000,00  R$ 79.300,00  R$ 967.300,00  

 

Tabela 3. Previsão de Destinação dos Custos Logísticos e Administrativos.  
Especificar a previsão do uso do recurso solicitado para os custos logísticos e 
administrativos.   
   

1. Custos Logísticos e  

Administrativos  

  

1.1 Coordenadora da ação  R$ 12.000,00  

1.2 Assistente de coordenação (3)  R$ 30.000,00  

1.3 Auxiliares gerais (5)  R$ 24.000,00  

1.4 Fotógrafo  R$ 4.800,00  

1.5 Custos bancários  R$ 2.500,00  

1.6 Transporte  R$ 3.500,00  

1.7 Custo de recepção  R$ 2.500,00  
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Valor Total  R$ 79.300,00  

  
As doações serão feitas por meio de cartões alimentação.  
A doação do GLP será feita por meio de cartões.  
Os critérios para entrega do GLP e cestas/cartões serão:  
  

(1) Indivíduos/famílias cadastrados(as) no Cadastro Único para Programas Sociais do 
Governo Federal (CadÚnico) e/ou Centros de Referência em Assistência Social (CRAS) 
e/ou Rede Socioassistencial dos municípios;   

(2) indivíduos/famílias em situação de vulnerabilidade social atendidos pela ISAC VP - 
Instituto Socioambiental e Cultural da Vila dos Pescadores;  
As instituições que farão a entrega das cestas básicas/cartões alimentação e GLP 
deverão emitir uma declaração de que as doações foram entregues ao público-alvo. 
Nesta proposta, a entrega das cestas básicas/cartões alimentação e GLP está prevista 
para ser realizada pela ISAC VP - Instituto Socioambiental e Cultural da Vila dos 
Pescadores; Serão apresentadas evidências que demonstrem os critérios utilizados para 
a definição dos beneficiários, conforme MODELO de Relatório de Prestação de Contas 
da Doação apresentado pela Petrobras.  
Seguem anexos os documentos de estatuto social, informando a composição da diretoria 
e definindo quem pode realizar a assinatura eletrônica do Termo de Doação.   
  
DADOS DO DONATÁRIO  
NOME DA INSTITUIÇÃO/ORGANIZAÇÃO: Instituto Socioambiental e Cultural da Vila 
dos Pescadores  
CNPJ: 29.516.856/0001-04  
ENDEREÇO: Rua Amaral Neto, n°241 - Vila dos Pescadores  
  
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DO DONATÁRIO (pessoa que irá assinar o 
termo de doação a ser firmado entre a Petrobras e o Donatário)  
NOME: Marly Vicente da Silva  
CARGO OU FUNÇÃO: Presidenta  
CPF: 041.499.848-08  
E-MAIL: marlyvicentepescador@gmail.com  
CELULAR: (13) 99109-0650  
 
DADOS DE TESTEMUNHA PARA ASSINATURA DO TERMO:  
NOME: Alisse Araujo Ribeiro  
CARGO OU FUNÇÃO: Secretária  
CPF: 441.137.248-73  
E-MAIL: alisseflora@gmail.com  
CELULAR: (13) 98176-2206  
  
RESPONSÁVEL PELA NEGOCIAÇÃO/INTERLOCUÇÃO: caso seja diferente do 
representante do donatário.  
NOME:  
CPF:   
E-MAIL:  
CELULAR:  
  
DADOS BANCÁRIOS PARA A DOAÇÃO  
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CNPJ DO BENEFICIÁRIO: 29.516.856/0001-04  
CÓDIGO E NOME DO BANCO: 001 Banco do Brasil  
AGÊNCIA: 1006-5  
CONTA CORRENTE: 90.275-6  
  

Atenciosamente,  

 

 

          

__________________________________  

Marly Vicente da Silva  
Representante legal da instituição  

  



TERMO ADITIVO Nº 1 AO TERMO DE
DOAÇÃO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E GLP -
ISAC
Relatório de auditoria final 2022-10-04

Criado em: 2022-09-30

Por: Tulio Matos Rodrigues Santiago (tuliomrs@petrobras.com.br)

Status: Assinado

ID da transação: CBJCHBCAABAA74f4-YAZ-6EuLxqScSvIqSVdQH0LLXPC

Histórico de "TERMO ADITIVO Nº 1 AO TERMO DE DOAÇÃO 
DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO E GLP - ISAC"

Documento criado por Tulio Matos Rodrigues Santiago (tuliomrs@petrobras.com.br)
2022-09-30 - 21:57:41 GMT

Documento enviado por email para rafaela.monteiro@petrobras.com.br para assinatura
2022-09-30 - 21:58:45 GMT

Documento enviado por email para Lucas Martins D'Oliveira (lucasmdo@petrobras.com.br) para assinatura
2022-09-30 - 21:58:45 GMT

Documento enviado por email para marlyvicentepescador@gmail.com para assinatura
2022-09-30 - 21:58:46 GMT

Documento enviado por email para alisseflora@gmail.com para assinatura
2022-09-30 - 21:58:46 GMT

Email visualizado por alisseflora@gmail.com
2022-10-01 - 23:17:38 GMT

Email visualizado por marlyvicentepescador@gmail.com
2022-10-02 - 3:40:15 GMT

Email visualizado por rafaela.monteiro@petrobras.com.br
2022-10-02 - 23:46:13 GMT

O signatário rafaela.monteiro@petrobras.com.br inseriu o nome Rafaela Guedes Monteiro ao assinar
2022-10-03 - 11:33:57 GMT



Rafaela Guedes Monteiro (rafaela.monteiro@petrobras.com.br) concordou com os termos de uso e em fazer
negócios eletronicamente com Petroleo Brasileiro S/A
2022-10-03 - 11:33:59 GMT

Documento assinado eletronicamente por Rafaela Guedes Monteiro (rafaela.monteiro@petrobras.com.br)
Data da assinatura: 2022-10-03 - 11:33:59 GMT - Fonte da hora: servidor

O signatário marlyvicentepescador@gmail.com inseriu o nome ISACS ao assinar
2022-10-03 - 20:14:14 GMT

ISACS (marlyvicentepescador@gmail.com) concordou com os termos de uso e em fazer negócios
eletronicamente com Petroleo Brasileiro S/A
2022-10-03 - 20:14:15 GMT

Documento assinado eletronicamente por ISACS (marlyvicentepescador@gmail.com)
Data da assinatura: 2022-10-03 - 20:14:15 GMT - Fonte da hora: servidor

Email visualizado por alisseflora@gmail.com
2022-10-03 - 23:19:05 GMT

O signatário alisseflora@gmail.com inseriu o nome Alisse Araújo Ribeiro ao assinar
2022-10-03 - 23:20:27 GMT

Alisse Araújo Ribeiro (alisseflora@gmail.com) concordou com os termos de uso e em fazer negócios
eletronicamente com Petroleo Brasileiro S/A
2022-10-03 - 23:20:29 GMT

Documento assinado eletronicamente por Alisse Araújo Ribeiro (alisseflora@gmail.com)
Data da assinatura: 2022-10-03 - 23:20:29 GMT - Fonte da hora: servidor

Lucas Martins D'Oliveira (lucasmdo@petrobras.com.br) concordou com os termos de uso e em fazer negócios
eletronicamente com Petroleo Brasileiro S/A
2022-10-04 - 13:11:51 GMT

Documento assinado eletronicamente por Lucas Martins D'Oliveira (lucasmdo@petrobras.com.br)
Data da assinatura: 2022-10-04 - 13:11:51 GMT - Fonte da hora: servidor

Contrato finalizado.
2022-10-04 - 13:11:51 GMT


		2022-10-04T06:11:55-0700
	Agreement certified by Adobe Acrobat Sign




